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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 06/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Deputado Estadual Frederico Antunes, a fim de sugerir que, tão logo assuma a Presidência da Comissão Mista Permanente do Mercosul e Assuntos Internacionais, realize Audiência Pública em nosso Município, a respeito da situação sobre a implantação de Lojas Francas na cidade de Uruguaiana-RS. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pela importância do tema para o desenvolvimento  de nossa região. A instalação de lojas francas em municípios nos limites terrestres do Brasil pode estimular o comércio local e trazer o dinamismo econômico gerado por maior circulação de pessoas e mercadorias. Para o município representa uma grande oportunidade de fomentar o turismo e ampliar o mercado na fronteira, criando postos de trabalho e renda para a população.
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Uruguaiana, 01 de fevereiro de 2017. 

Ver. CARLOS DELGADO

Bancada do PP

ols/cmu/gabCAD

